


MANDADOS DE SEGURANÇA REFERENTES À APOSENTADORIA

1) Em 10/09 foi concedida a segurança por unanimidade, confirmando liminar e reconhecendo ao

impetrante o direito à aposentadoria com proventos integrais do cargo efetivo, bem como à paridade de

remuneraçãocomosservidoresdaativa.

2) Em 08/11/2021 foram rejeitados por unanimidade os embargos de declaração opostos pelo Estado da

Bahia em face do acórdão que concedeu a segurança nos autos do MS de Conversão de

aposentadoria do filiado.

3) Em 14/09/2021 foi deferida, parcialmente, liminar para determinar o restabelecimento do percentual de

adicional por tempo de serviço nos proventos de aposentadoria do impetrante, no prazo de 30 (trinta)

dias,sobpenademultadiárianahipótesededescumprimento.

DECISÕES JUDICIAIS FAVORÁVEIS:



4) Em 21/09 foi concedida a liminar vindicada que determinou o imediato desarquivamento do pedido de

aposentadoria do filiado, bem como fosse dado o regular prosseguimento, até decisão final, sem

exigência deanuênciado impetrante aorebaixamento declasse.



AÇÃO HORA EXTRAORDINÁRIA

1) Em 13/12/2021 foi julgado procedente, em parte, os pedidos formulados pelo filiado

determinando que o Estado promova a inclusão de todas as gratificações permanentes,

inclusive CET, na base de cálculo do adicional de horas extras e na base de cálculo do adicional

noturno, bem como o pagamento da diferença entre os valores que o filiado deveria ter recebido

eovalorefetivamente pago,quantia essaaser liquidada emfaseprópria.



MANDADO DE SEGURANÇA GAJ

1) Em 10/11/2021 foi negado provimento ao Recurso Especial interposto pelo Estado da Bahia em
face do acórdão que deu parcial provimento a impugnação do cumprimento de sentença, nos
autosdoMSpleiteando acorreçãodaGAJ/GAP,nos termosdadecisãoproferida.

• TOTAL: 06 (seis) decisões favoráveis.



PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

Nenhumregistro.





1) AÇÃODE COBRANÇADAGAJ V–Em 16/09 foi ingressada ação requerendo o pagamentodos valores

correspondentesàGAJV, recebidaamenornovencimento do filiado.

2) QUEIXA-CRIME – Em 27/09/2021 foi protocolada queixa-crime contra querelado que praticou delitos de

calúnia,difamação e injúria nas redessociaisemfacedeDelegado associado.

3) QUEIXA-CRIME – Em 30/09 foi protocolada queixa-crime em face da prática do delito de calúnia contra o

filiado.

4) MANDADO DE SEGURANÇA–Em 13/10 foi impetrado mandado de segurança, com pedido de liminar,

requerendo o restabelecimento do valor da CET suprimido na folha de pagamento do filiado, bem como a

suspensãodedescontos indevidos realizadossemprévio procedimentoadministrativo pra tal.



5) MANDADO DE SEGURANÇA –Em 28/10 foi impetrado mandado de segurança com pedido liminar, 

requerendo o prosseguimento do processo administrativo de aposentadoria, bem como que a 

aposentadoria se dê com proventos integrais.

6) MANDADO DE SEGURANÇA –Em 29/10 foi protocolado mandado de segurança com pedido liminar 

requerendo anulação de cobrança das custas processuais.

7) AÇÃO REAJUSTE DE PLANO DE SAÚDE – Em 04/11 foi protocolada ação de obrigação de fazer e

indenizatória com obrigação de fazer cujo objeto foi o reconhecimento da abusividade dos reajustes

contratuais efetivados no período de 2011 até 2021, cuja devolução da quantia paga a maior diz respeito

apenasaos3últimos anos.

8) INDENIZAÇÃO LICENÇA-PRÊMIO – Em 22/11 foi ingressada ação requerendo o pagamento dos

períodosde licençaprêmioadquiridos enãopagosà filiada.

9) AÇÃO HORAS EXTRAS–Em 23/11 foi protocolada ação de cobrança da diferença dos valoras de Horas

Extraseseusreflexos sobredemaisverbassalariais incidentes.



10)MS REVISÃO APOSENTADORIA E INCORPORAÇÃO DE VANTAGENS–Em 11/12 ingressada ação 

requerendo o reconhecimento da Gratificação por Titulação, bem como o pagamento do Plantão Noturno e 

ATS, uma vez demonstrado o preenchimento dos requisitos para a percepção do direito. 

• TOTAL: 10 (dez) ações ajuizadas.



QUANTITATIVO DE EXPEDIENTES ADMINISTRATIVOS 
ENCAMINHADOS:

• TOTAL: 79(setentaenove)ofíciosexpedidos.




